
CANTARA MUNICIPAL DE SÃO .ROSÉ DO RIO PRETO-SP
RUA SALVA JARDIM. 3357 - Centro -- CEP 1 5010-060

FINE (17) 32t4-7777 l FAX (1 7) 32t4-7788 wvwv.riopreto.sp.leg.br

PROCESSO Ro 14/2019
PREGÃO PRESENCIAL n'
CONTRATO NO 03/2019

0H2019

C) presente contrato é firmado entre a
pessoa de direito
Sirva Jardim. Ro
doravante denominada
ROBERTO
SPA-INDUSTRIA

DO RIO PRETO
com sede na Rua

- SP, CEP 15010-060
Presidente. Sr. PAULO

com sede na,Avenida
t51 15-000. doravante
ALEXANDRE DE
CPF/MF sob o n(

e a empresa
.264/0001 -57.
Bassítt, CEP

Sr.

de setembro de 2006, firmam
alterações. Le

e inscrito no
de junho de 1993. e

1.056, de 6n

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR DO CONTRATO

==:.'=:H ã : ':l\:;.l.l;=:'.::=,:lE:%: qHI'E ê:E,=:1:': X:.:: I'Fe
1.2 0 valor total do presente contrato é de R$ 32.160.00 (trinta e dois mil. cento e sessenta reais).
1.3 Fazem parte. integrante deste contrato
Presencial n' C)2/201 9 eÉhÜ:3%;E:=;KF=':. : R; R n: .:ggaa p:

lãlEIBH31 BE X:gZ$i; :l;:'ã%::a''.;:'::=m:
CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1 A CONTRATANTE se obriga a

a) Promover. através de seu representante. o acompanhamento e a fiscalização da entrega. sob
as especificações estabelecidas no presente contrato e em sua proposta. anotando em registro
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$' âã:gl=H B 31
b) Efetuar o pag

b''ayaiiiclllu yN ! K LAMA, de acordo com o prazo estabelecido neste contrato:

CONTRATADA. nformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 A CONTRATADA se obriga a

respansabHizanda.se integraconnt=pdadqu camde sepadrões e normas aplicadas à espécie.

verificadas na execu$ãó. do contatt mente. eàoCON:jjiATAhFT'E ,eventuais ocorrências anormais

as provAtender comia diHgência necessária. as determinações dariCliUTKATANTC. aditando fadas

:i.=1:Z:'!n:.igÊ'EUi:i y: mE;!'!H:;r: j-jiobng,,'" ;"-"'-", ''«

e) Responsabilizar-se par quaisquer danos ou prejuízos que causar a CONTRATA
decarrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações assumidas:

da contratação. pelos quais seja responsável. principalmente os de natureza fiscal e comercial:
Q Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer tributos. multas ou quaisquer ónus oriundos

CONTRATANTE, a substituição dos produtos que apresentarem eventuais defeitos:
g)Efetuar imediatamente e totalmente às suas expensas. sem qualquer ónus para a

h) Garantir a execução do objeto licitada dentro do prazo estabelecido:

atendMento das necessidades da CONTRATANTE.ulação ou correção que se faça necessária ao

NTE em

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE ENTREGA, GARANTIA E PRAZO

execuçãoN'j'RATANTE expediu Ordem de Compra em nome da empresa CONTRATADA, para a
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4.2 Arexecuçâo dos serviços deverá ter início imediato a partir da expedição da Ordem de

4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer até o quinto dia útil de cada mês. nas dependências
Jardim Ho 3357. Centro. ose ao Klo t-'feto, Estado de São Paulo, localizada na Rua Salva

especificados noAnexo l do edital deste edital deverá atender às quantias e aos produtos

tr'5 sCortertíib.por conta e risco da CONTRATADA as despesas de embalagem. seguras.
prestaçã o 'do abjeto. Vvs uuoalnislas. prevraenciários e outros. se existentes. decorrentes da

4.6 Constatadas irregularidades no obJeto da presente licitação, esta Câmara Municipal:

4.7 Poderá rezei á.lo no tôda ou em parte se disser pespego à ?specificação. determinando sua

h7.1 Na hipótese de subêthuiêãó, alCONTRATADA déveiá: faiê-la em conformidade com a

das pSe litsser respeito à diferença de quantidade. déterhinar ãya cómolerhéntá;ção, sem prejuízo

CLÁUSULA QUINTA DA'VIGÊNCIA

5.1 0 presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura.

5.2 0 prazo mntratua wderá $er prorrogado conforme interesse da Administração, nos termos do

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

agamento, os materiais

Ê8Sqli W''"

gGS E13E Mg:l:$ãH$E$:::!'m2
;à:=;E:=U$ ':3Bmi U:EmSK;:H $;g!:
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6.4 Caso a substitu ção não ocorra no prazo determinado. estará a CONTRATADA incorrendo em
Federal Ha 8.666/1993. a a aplicação das sanções previstas no Edital, no contrato e na Lei

: ::m Ulg H .3h=B::'::} : !r zi.:'i:
6.6 A fiscalização da execução do contrato ficará a cargo da Comissão de Gestores de Contratos.

Receblrnenização da execução e qualidade dos serviços também será efetuada pela Comissão de

CLÁUSULA SÉTIMA DO PAGAMENTO

l&59:Zl$1ilh HB ll @ :=i:;'n,;=:i'ã;lz:ã::
7.2 A falta de apresentação das. certidões de regularidade fiscal e trabalhista. atualizadas.
implicará na suspensão do pagamento até sua devida regularização por parte da CONTRATADA

itBI'gB$Sgg=HHlll lLB Kh lg:!u :
7.3.1 Caso será NTRATADA parir dredant da sua dprCorntçããano prazo estipulado, o prazo para

CLÁusuLA OITAVA - DA ncséisÃÓ .êÓNTKATUAL

77 a 80 da Lei Federal Ro &.666/1 993. trato ensejo a sua rescisão. conforme disposto nos ans.

8.3 A rescisão acarreta as consequências previstas no art 80 da l ei F-J--- -o - --- f ' . . .
aiwraçoes, sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais. vci ai n' õ.oob/1 993 e suas
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CLÁUSULA NONA DAS PENALIDADES

,g=!u:!$.==â=.:E, z=«h Tblsfã=gZ ::i:.:
a} Advertência por escrito

:Z;;=,39]Ei;HJ:::::'g;S=iEhã::f==,=:;*ndpO.âZ::\!E
c) Rescisão unilateral do contrato

d) Suspe.nsão temporária do direito de participar
Municipal par prazo não superíar a 2 (dais) anos;

em licitações e contratar com a Câmara

liHF$as ia$1aK$ wiiE:ilsmci:i
serão descontadas dos
itidiciatmente quando,

@g@:lãb'::'.iGI.T üi'Eii:ãa;i':e,is
::Rg &=:=g.g:,;='3:7L;=Tã:.;'::E .=nãEI.H;Sgg.:H? à

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1 Não poderá a CONTRATADA ceder ou transferir. no todo ou em n8-'-. - -...:-'. .. .
contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE ' b'a- 'c, v Quieto ao presente

HÜ31ZG$:1Sl; ãKI Hb?3.gZ G?hS$31i,IÍ
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n'8partes 6que poderão ultrapassar o limite indicado, nos termos do art. 65 da Lei Federa

1;;1B :;ÍEEgHm:U:=::'Ü59ã:$ÜigT=H=:sd:!Ê:5: :: ;FWã:
l0.4 Obriga-se a CONTRATADA a manter.
condições de habilitação exigidas no edital. durante todo o período de vigência do contrato, as

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 As despesas decorrentes
dotação orçamentária: 3390.30 . Material de Consumo.presente contrato correrão por conta da

RH 1%ã% l11ã : Wã KWJg:::mi;::
=:=:'an r::l;H ::'y'l::!:?'::! :: g:;? .2='!'.;iH.;ÜS:lg !:;.=1=:,h!':Ê:l!;

/
São José do Rió Plêtõ, 08 de abril de 2019

'v

[
ALEXANDRE ÓE LAMA

Procurador
SPA-INDUSTRIA QUÍMICA LTDA - EPP

Ver. PAUL
Presidem

ao

o .no$cRto AMBRÓslo

Ba\Hg#=''..-

Testemunhas

t
Nome: Elas:ã su&;;i'Fuj edaRG:
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